
Perguntas mais frequentes sobre a Lei de Tombamento

1 – O que é?

O tombamento significa um conjunto de ações realizadas pelo poder público com o objetivo
de preservar, por meio da aplicação de legislação específica, bens de valor histórico,
cultural, arquitetônico, ambiental e também de valor afetivo para a população, impedindo
que venham a ser destruídos ou descaracterizados.

2 – O que pode ser tombado?

O tombamento pode ser aplicado a bens móveis e imóveis de interesse cultural ou
ambiental, quais sejam: fotografias, livros, mobiliários, utensílios, obras de arte, edifícios,
ruas, praças, cidades, regiões, florestas, cascatas, etc. Somente é aplicado a bens
materiais de interesse para a preservação da memória coletiva.

3 – Quem pode efetuar um tombamento?

O tombamento pode ser feito pela União por meio do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, pelo Governo Estadual através da Fundação do Patrimônio Artístico e
Histórico de Pernambuco (FUNDARPE) como base na Lei nº 7.970, de 18 de setembro de
1979 ou PELAS ADMINISTRAÇÕES MUNICIPAIS, utilizando leis específicas ou a
legislação federal

4 – O ato do tombamento é igual à desapropriação?

Não. São atos totalmente diferentes. O tombamento não altera a propriedade de um bem;
apenas proíbe que venha a ser destruído ou descaracterizado. Logo um bem tombado não
necessita ser desapropriado.

5 – Um bem tombado pode ser alugado ou vendido?

Sim. Desde que o bem continue sendo preservado. Não existe qualquer impedimento para
a venda, aluguel ou herança de um bem tombado.

6 – O tombamento preserva?

Sim. O tombamento é a primeira ação a ser tomada para a preservação dos bens culturais
na medida que impede legalmente a sua destruição. A preservação somente torna-se
visível para todos quando um bem cultural encontra-se em bom estado de conservação,
propiciando sua plena utilização.

7 – O que é “entorno” de imóvel tombado?

A área de projeção localizada na vizinhança dos imóveis tombados que é delimitada com
objetivo de preservar a sua ambiência e impedir que novos elementos obstruam ou
reduzam sua visibilidade. Compete ao órgão que efetuou o tombamento estabelecer os
limites e as diretrizes para as intervenções nas áreas de entorno de bens tombados.


